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APELAÇÃO CÍVEL Nº. 184603-44.2014.8.09.0051 (201491846038)

COMARCA GOIÂNIA

APELANTE MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

APELADO ESTADO DE GOIÁS

RELATORA Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO

DECLARATÓRIA.  CELEBRAÇÃO  DE

CONVÊNIO  ENTRE  ESTADO  E  MUNICÍPIO.

LIBERAÇÃO  DE  VERBA ESTADUAL.  COLETA

DE LIXO. INSCRIÇÃO NO SIAFI/CAUC/CADIN.

ART.  25  E  26  DA  LEI  N°  10.522/2002.

ABRANGÊNCIA  DO  CONCEITO  DE  “AÇÕES

SOCIAIS”.  Negativa de seguimento ao apelo.

Aplicação do artigo 557,  caput, do Código de

Processo Civil.

DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA1, contra sentença2 proferida pelo MM. Juiz de

direito da 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual da Comarca de Goiânia,

Dr.  EDUARDO TAVARES DOS REIS, nos autos da ação declaratória

proposta em desfavor do ESTADO DE GOIÁS.
1 Vide fls. 155/165.
2 Vide fls. 148/152.
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A sentença fustigada foi proferida nos seguintes

termos:

“Assim, não há nenhuma ilegalidade por

parte  do  Estado  de  Goiás  em  exigir

apresentação  de  certidões

comprobatórias  de  regularidade  fiscal

quando da celebração do convênio, o que

impõe-se, na espécie, o julgamento de

improcedência da presente demanda.

Na  confluência  do  exposto,  julgo

improcedentes  os  pedidos  contidos  na

petição  inicial  -  Protocolo  nº

201401846038 e em atenção ao princípio

da  causalidade,  condeno  o  Autor,

Município de Goiânia, ao pagamento da

verba  honorária,  fixada  no  valor  de

R$800,00  (oitocentos  reais),  em  favor

do Estado de Goiás, atento ao disposto

no  §  4º  do  artigo  20  do  Código  de

Processo Civil.

Uma vez exauridas as vias impugnativas

recursais, arquivem-se os autos com as

devidas cautelas...”
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Irresignado, o autor interpõe recurso de apelação

cível, informando que ajuizou a presente ação declaratória visando sua

exclusão do CAUC CADIN para celebração de convênio cuja finalidade

é o recebimento de verba estadual destinada à regularização da coleta

de resíduos sólidos, recebendo a sentença de improcedência aqui se

impugna.

Assegura  que  o  convênio  tem  caráter  social,

enquadrando-se,  assim, nas hipóteses de ressalva quanto à restrição

cadastral, previstas no artigo 25, § 3° da Lei complementar n° 101/2000

e art. 26, caput, da Lei 10.522/2002.

Atesta que  “a coleta de lixo e a limpeza

dos logradouros são classificados como serviços públicos

essenciais e necessários para a sobrevivência do grupo

social  e  do  próprio  Estado,  porque  visam  atender  as

necessidades  inadiáveis  da  comunidade,  conforme

estabelecem os artigos 10 e 11 da Lei 7.783/89.” - fl. 158.

Esclarece  que  não  se  pode  falar  que  o  pleito

compromete as garantias que gozam o crédito público, pois o credor tem

todos os meio legais para exigir o quantum devido. Ademais, atribui-se à

Fazenda Pública a presunção de solvabilidade, de modo que inexigível a

prévia  garantia  para  fins  de  suspensão  da  inscrição  no

CADIN/CAUC/SIAFI, haja vista a indisponibilidade dos bens públicos.
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Ressalta  que a  inscrição da entidade municipal

nos cadastros de inadimplentes contraria o disposto no art. 2°, IX, da

Instrução Normativa n° 35/2000, do Tribunal de Contas da União,  no

sentido de que apenas o nome do responsável pelas contas municipais

é que deve ser inscrito nos cadastros restritivos de crédito, no intuito de

preservar-se o interesse público.

Colaciona  jurisprudência  corroboradora  da  tese

esposada.

Por fim, requer a reforma da sentença objurgada.

Sem preparo ex vi legis.

Contrarrazões apresentadas às fls. 169/175.

Ato contínuo, ascenderam os autos a esta Corte.

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opinou  pelo

conhecimento e desprovimento do apelo (fls. 182/191).

É o relatório. Decido.

Consoante  visto,  trata-se  de  Apelação  Cível

interposta pelo MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, contra sentença proferida pelo
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MM. Juiz de direito da 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual da Comarca

de Goiânia, Dr.  EDUARDO TAVARES DOS REIS, nos autos da ação

declaratória proposta em desfavor do ESTADO DE GOIÁS.

A insurgência  do  autor,  cinge-se  na  reforma  in

totum da sentença.

Com efeito,  sem razão o insurgente,  posto que

regular a exigência do Estado de Goiás em relação à municipalidade da

regularidade/legalidade deste perante a Seguridade Social e Justiça do

Trabalho para fins de celebração de convênio e repasse de verbas pelo

ente estatal.

Desta feita, em atenção à celeridade, e tendo em

vista o excelente e valoroso trabalho realizado pelo Magistrado singular,

Dr.  EDUARDO  TAVARES  DOS  REIS,  com  fulcro  no  artigo  210,

parágrafo  único,  do  RITJGO  e  em  observância  à  técnica  de

fundamentação  referencial  (per  relationem),  utilizada  pelo  Superior

Tribunal de Justiça, adoto como razões de decidir:

'(...)  Trata-se  de  ação  declaratória

ajuizada pelo Município de Goiânia em

face do Estado de Goiás em que o Autor

busca  obter  do  Estado-Juiz  a

desconsideração  das  exigências  de
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certidão negativa de débitos juntos ao

INSS  e  certidão  de  inexistência  de

débitos perante a Justiça do trabalho

para os fins de normalizar o serviço de

coleta de lixo na capital.

Pois bem. O processo encontra-se apto a

receber a prestação jurisdicional, eis

que  obedecidos  os  princípios  do

contraditório e da ampla defesa. 

In  casu,  consta  dos  autos  que  o

Município  de  Goiânia,  visando  ajuda

financeira  do  Estado  de  Goiás,

encontra-se  na  iminência  de  firmar

convênio com o ente estatal, todavia,

este exigiu, para sua concretização, o

fornecimento de certidões negativas de

débitos trabalhistas e previdenciários,

o  que  tornou  empecilho,  ante  a

impossibilidade de apresentação de tais

certidões, por estar inscrito no CAUC

além  de  ser  reclamado  em  processos

trabalhistas.

Pelo  que  verifico  do  caderno

processual,  o  ato  administrativo
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impugnado não merece censura, porquanto

obedeceu os comandos constitucionais e

legais. Senão vejamos:

É que, como é cediço, para que o Ente

da  federação  receba  transferência

voluntária  de  outro  Ente  faz-se

necessário que cumpra com uma série de

exigências,  dentre  elas  encontra-se  a

obrigação  de  estar  regular  quanto  as

dívidas  com  o  Poder  Público.  Nesse

sentido  disciplina  a  Lei  Complementar

nº  101/2000  (Lei  de  Responsabilidade

Fiscal):

“Art. 25. (...)

§ 1º São exigências para a realização

de  transferência  voluntária,  além  das

estabelecidas  na  lei  de  diretrizes

orçamentárias: 

(...)

IV  -  comprovação,  por  parte  do

beneficiário, de: 

a)  que  se  acha  em  dia  quanto  ao

pagamento  de  tributos,  empréstimos  e

financiamentos  devidos  ao  ente

transferidor,  bem  como  quanto  à
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prestação  de  contas  de  recursos

anteriormente dele recebidos;

(...) 

§ 3º Para fins da aplicação das sanções

de  suspensão  de  transferências

voluntárias  constantes  desta  Lei

Complementar,  excetuam-se  aquelas

relativas a ações de educação, saúde e

assistência social.”

Tal exigência está inclusive respaldada

pelo artigo 195, § 3º, da Constituição

Federal que determina:

“Art.  195.  A  seguridade  social  será

financiada  por  toda  a  sociedade,  de

forma direta e indireta, nos termos da

lei, mediante recursos provenientes dos

orçamentos  da  União,  dos  Estados,  do

Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  e

das  seguintes  contribuições  sociais:

(...) 

§ 3º. A pessoa jurídica em débito com o

sistema  da  seguridade  social,  como

estabelecido  em  lei,  não  poderá

contratar com o Poder Público nem dele

receber benefício ou incentivos fiscais
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ou creditícios.”

De  igual  forma,  tem-se,  ainda,  o

disposto na Lei nº 8.666/1993 (Lei das

Licitações), que assim dispõe: 

“Art.  116.  Aplicam-se  as  disposições

desta  Lei,  no  que  couber,  aos

convênios,  acordos,  ajustes  e  outros

instrumentos  congêneres  celebrados  por

órgãos  e  entidades  da  Administração.

Grifo nosso 

(...)

Art.  27.  Para  a  habilitação  nas

licitações  exigir-se-á  dos

interessados,  exclusivamente,

documentação relativa a:

(...)

IV - regularidade fiscal e trabalhista;

grifo nosso 

(...)

Art.  29.  A  documentação  relativa  à

regularidade  fiscal,  conforme  o  caso,

consistirá em:

I - prova da inscrição no Cadastro de
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Pessoas  Físicas  (CPF)  ou  no  Cadastro

Geral de Contribuintes (CGC);

II - prova de inscrição no cadastro de

contribuintes estadual e municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade  e  compatível  com  o  objeto

contratual; 

III  -  prova  de  regularidade  para  a

Fazenda Nacional, Estadual e Municipal

do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à

Seguridade  Social  e  ao  Fundo  de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando  situação  regular  no

cumprimento  dos  encargos  sociais

instituídos por lei.”

A Lei Estadual nº 17.928/2012, acerca

da matéria assim assinala: 

“Art.  60.  Os  processos  destinados  à

celebração  de  convênio  deverão  ser

instruídos com os seguintes documentos:

I  -  ato  constitutivo  da  entidade

convenente;
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II  -  autorização  da  autoridade

competente;

III - comprovação de que a pessoa que

assinará  o  convênio  detém  competência

para este fim específico;

IV - comprovação da regularidade quanto

ao recolhimento de tributos, multas e

demais  encargos  fiscais  devidos  à

Fazenda Pública Estadual;

V - prova de regularidade do convenente

para com o INSS e o FGTS;

VI  -  certidão  negativa  de  débitos

perante a Justiça do Trabalho;” grifo

nosso

(...)

Portanto,  em  análise  aos  dispositivos

supra,  nota-se  ser  perfeitamente

aplicado  aos  acordos  celebrados  entre

os  Entes  Públicos,  posto  que  o

legislador  condicionou  que,  para  a

celebração  de  contratos  com  o  Poder

Público, é necessário a comprovação da

regularidade com as Fazendas Públicas,

bem como com a Seguridade Social (art.

27,  inciso  IV,  c/c  art.  29,  incisos

III,  e  IV,  da  Lei  de  Licitações),
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também  para  a  celebração  de  acordos

entre  os  Entes  deve  existir  a  mesma

exigência.

Assim,  a  falta  de  regularidade  do

Município perante as Fazendas Públicas

Estadual  e  Federal,  constitui  óbice

para  a  realização  de  convênios

objetivando transferência voluntária do

Estado de Goiás, com exceção das ações

de  saúde,  educação  e  de  assistência

social  (art.  25,  §  3º,  da  Lei

Complementar nº 101/2000).

Desta forma, comungo com o entendimento

da  il.  Desembargadora  Sandra  Regina

Teodoro Reis, quando do julgamento do

Agravo  de  Instrumento  (fls.  116/132),

de  que  o  Estado  de  Goiás  ao  negar  o

repasse  do  valor  conveniado  ao

Município de Goiânia nada mais fez que

cumprir as exigências constitucionais e

legais.

Isso porque, como de curial sabença, o

serviço de coleta de lixo é competência

exclusiva  do  ente  municipal,
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constituindo-se  o  convênio  mera

liberalidade  por  parte  do  Estado  de

Goiás que, portando, pode exigir certos

requisitos que entender pertinente, em

especial  os  que  se  encontram  sobre  a

égide  legal.  Impende  salientar  que

mencionado  convênio  não  tem  caráter

social, como quer crer o Autor.

Assim, não há nenhuma ilegalidade por

parte  do  Estado  de  Goiás  em  exigir

apresentação  de  certidões

comprobatórias  de  regularidade  fiscal

quando da celebração do convênio, o que

impõe-se, na espécie, o julgamento de

improcedência da presente demanda.

Na  confluência  do  exposto,  julgo

improcedentes os  pedidos  contidos  na

petição  inicial  -  Protocolo  nº

201401846038 e em atenção ao princípio

da  causalidade,  condeno  o  Autor,

Município de Goiânia, ao pagamento da

verba honorária, fixada no valor de R$

800,00 (oitocentos reais), em favor do

Estado de Goiás, atento ao disposto no

§ 4º do artigo 20 do Código de Processo
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Civil.

Uma vez exauridas as vias impugnativas

recursais, arquivem-se os autos com as

devidas cautelas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

Saliento ademais, que o serviço de coleta de lixo

é  de  competência  exclusiva  do  ente  municipal,  razão  pela  qual  o

convênio para repasse de verbas trata de mera liberalidade por parte do

Estado  do  Goiás,  que  pode  fazer  as  exigências  que  entender

necessárias para a celebração do mencionado convênio, especialmente

as que encontram respaldo constitucional e legal.

Demais  disso,  não  procede  a  alegativa  do

recorrente de que o serviço de coleta de lixo se caraterizaria como “ação

social”  para  fins  de  suspensão  da  restrição  para  transferência  de

recursos,  nos  termos  do  recente  entendimento  do  Egrégio  Superior

Tribunal de Justiça:

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.

RECURSOS  ESPECIAIS.  AÇÃO  MOVIDA  POR

MUNICÍPIO QUE OBJETIVA A LIBERAÇÃO DE

VERBA  FEDERAL  OBJETO  DE  CONTRATO  DE

REPASSE  FIRMADO  COM  A  UNIÃO.
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PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS. INSCRIÇÃO

NO SIAFI/CAUC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ART.

26 DA LEI N. 10.522/2002. CONTROVÉRSIA

SOBRE  A  ABRANGÊNCIA  DO  CONCEITO  DE

"AÇÕES  SOCIAIS".  1.  (...).  2.

Considerando  que  a  suspensão  da

restrição  para  a  transferência  de

recursos federais aos Estados, Distrito

Federal e Municípios trata de norma de

direito financeiro e é exceção à regra,

estando limitada às situações previstas

no  próprio  artigo  26  da  Lei  n.

10.522/2002  (execuções  de  ações

sociais;  ou  ações  em  faixa  de

fronteira),  a  interpretação  da

expressão "ações sociais" não pode ser

abrangente a ponto de abarcar situações

que  o  legislador  não  previu;  nessa

linha, o conceito da expressão "ações

sociais",  para  o  fim  da  Lei  n.

10.522/2002, deve ser resultado de uma

interpretação restritiva, teleológica e

sistemática, mormente diante do fato de

que qualquer ação governamental em prol

da  sociedade  pode  ser  passível  de

enquadramento  no  conceito  de  ação

social. 3.  A  ação  social  a  que  se
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refere  mencionada  lei  é  referente  às

ações que objetivam atender a direitos

sociais assegurados aos cidadãos, cuja

realização é obrigatória por parte do

Poder Público, como aquelas mencionadas

na  Constituição  Federal,  nos  artigos

6º, 193, 194, 196, 201, 203, 205, 215 e

217  (alimentação,  moradia,  segurança,

proteção  à  maternidade  e  à  infância,

assistência  aos  desamparados,  ordem

social,  seguridade  social,  saúde,

previdência social, assistência social,

educação,  cultura  e  desporto).  4.  O

direito à infra-estrutura urbana e aos

serviços públicos, os quais abarcam o

direito  à  pavimentação  de  vias

públicas, compõem o rol de direitos que

dão significado à garantia do direito a

cidades sustentáveis, conforme previsão

do  art.  2º  da  Lei  n.  10.257/2001-

Estatuto das Cidades. Nada obstante, a

pavimentação de vias públicas não pode

ser  enquadrada  no  conceito  de  ação

social previsto no art. 26 da Lei n.

10.522/2002.  5.  Ônus  de  sucumbência

invertidos;  porém,  não  no  patamar  de

10%  sobre  o  valor  da  causa  (R$
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243.750,00),  uma  vez  que  se  trata  de

município  de  pequeno  porte,  cujos

respectivos  valores  farão  falta  ao

erário. Em atenção ao valor da causa e

ao princípio da razoabilidade, arbitra-

se a verba honorária de sucumbência em

R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, §

4º,  do  CPC,  montante  que  deverá  ser

distribuído, proporcionalmente, entre a

CEF  e  a  União.  6.  Recursos  especiais

parcialmente  conhecidos  e,  na  parte,

providos.”  Negritei.  (STJ,  1ª  Turma,

REsp1372942/AL,  Rel.  Ministro  BENEDITO

GONÇALVES,  julgado  em  01/04/2014,  DJe

11/04/2014)

Consectário,  deve ser  mantida  a  sentença  que

reconhece a inexistência de ilegalidade por parte do Estado de Goiás

em exigir  apresentação  de  certidões  comprobatórias  de  regularidade

fiscal por parte da municipalidade quando da celebração de convênio,

especialmente porque a verba decorrente do acordo será destinada a

coleta de lixo, que consoante entendimento delimitado pelo STJ, não se

enquadra no conceito de ação social.

DISPOSITIVO
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EX POSITIS, acolho o parecer do Procuradoria-

Geral  de Justiça e,  com base no artigo 557, caput, do CPC, nego

seguimento ao apelo por seus e pelos fundamentos aqui esposados.

Passada esta  em julgado,  volvam os  autos  ao

Juízo de origem observadas as cautelas de praxe. 

Publique-se. Intimem-se.

Goiânia, 23 de fevereiro de 2016.

Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

                           Relatora
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